
Leg. tapas Ras

Secretaria de
Educação 

        
   

 
  

    
Ofício N2692/2023/SME/asc

Pouso Alegre, 16 de junho de 2023.

A Vossa Excelência o Senhor
Leandro Morais
Vereador Presidente da Câmara Municipal
Pouso Alegre- MG

Assunto: Solicita cessão Plenarinho para realização de uma reunião pedagógica e administrativa da

Secretaria de Educação.

Senhor Vereador Presidente,

Solicitamos a Vossa Excelência a gentileza de nos ceder o Plenarinho dessa Casa de Leis,

na data de 07 de julho de 2023, das 08h às 11h, para uma reunião pedagógica e administrativa da

Secretaria de Educação.

Contando com a atenção de Vossa Excelência e dos SenhoresVereadores que compõem
essa egrégia Casa de Leis, em nos atender desde já expressamos os nossos agradecimentos,

reiterando protestos de distinta consideração. 
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DO EVENTO:

RESPONSÁVEL:

Endereço:

Telefone(s):

DESCRIÇÃODO Resynvodr prdagequeo. adomumstivaluvoa. dio Mun
Jouwoy dy Educacao.

DATA DO EVENTO: + vO do? Nº DE PARTICIPANTES:

HORÁRIO DE INÍCIO: HORÁRIO DE TÉRMINO:

Há necessidade de montagem/desmontagemde equipamentos? Ss |N

EQUIPAMENTOS: Notebook Telão

Projetor Kit de Áudio* [|
*Caixas de som, 2 microfones sem fio, mesa de áudio.

Data da Solicitação Assinatura do Requisitante 



 
    

 
  

   

 
 

 
 

 

 
 

   
 

 
 

 

  MUNICIPAL OUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais
 CAMA      

   
        a em 

TERMO DE CESSÃO E COMPROMISSO 
 
       

A parte cessionária, IaoyuLodo Musnecapodu du tducacee ,

representada pelo (a)Sr. (a)3 Atlus AL. de. louxo Fovuouv , inscrito no CPF

nº obriga-se, nos termos da Resolução n. 1190/2013 da Câmara 
Municipal de Pouso Alegre, a utilizar o:

Plenarinho Vereador Hebert de Campos

[] Plenário Vereador Firmo da Motta Paes

conforme a destinação autorizada.

Assim, a CESSIONÁRIA poderá utilizar o Plenarinho / Plenário exclusivamenteparaaseguinte finalidade: Juno iu CNOUOVSCIA LARA cumnabucdiase
dou ho. dy tdo ,a ser realizada Ny dia OM de Apafirvos

de AU das OY horasàs A horas.

     
Pelo presente termo fica a CESSIONÁRIAciente de sua responsabilidade civil

e criminal pelos danos que eventualmente forem perpetradoscontra o patrimôniopúblico,

incluindo neste as instalações físicas e aparelhagem eletroeletrônica.

Estando acordes, PARTE CEDENTE (Câmara Municipal de Pouso Alegre)e
quanto aos  

termos que regem a cessão, especialmente pela Resolução A. 1190/2013, assinam o

presente em duas vias.

Pouso Alegre, YO| de punho de tORS  
Câmara Municipal de Pouso Alegre Parte Cessionária 


